
ATA DA SESSÃO DO PLENÁRIO

REALIZADA EM 25 DE SETEMBRO DE 2001.

ELABORAÇÃO DA LISTA TRÍPLICE DE CANDIDATOS À VAGA DECORRENTE DA

APOSENTADORIA DO SENHOR MINISTRO HÉLIO MOSIMANN

ELEIÇÃO DO MEMBRO SUBSTITUTO DO TSE

Às dezessete horas e trinta minutos do dia vinte e cinco de setembro

do ano de dois mil e um, na Sala de Sessões Plenárias do Superior

Tribunal de Justiça, sob a presidência do Senhor Ministro Paulo

Costa Leite, foi aberta a sessão. Presentes os Senhores Ministros

Antônio de Pádua Ribeiro, Nilson Naves, Edson Vidigal, Garcia

Vieira, Fontes de Alencar, Sálvio de Figueiredo, Barros Monteiro,

Francisco Peçanha Martins, Humberto Gomes de Barros, Milton Luiz

Pereira, Cesar Asfor Rocha, Ruy Rosado de Aguiar, Vicente Leal, Ari

Pargendler, José Delgado, José Arnaldo, Fernando Gonçalves, Carlos

Alberto Menezes Direito, Felix Fischer, Aldir Passarinho Junior,

Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Jorge Scartezzini, Eliana Calmon,

Paulo Gallotti, Francisco Falcão, Franciulli Netto, Nancy Andrighi,

Castro Filho, Laurita Vaz e Paulo Medina.

O SENHOR MINISTRO PAULO COSTA LEITE (PRESIDENTE): Senhores

Ministros, declaro aberta esta sessão do Plenário, que se destina a

elaborar a lista tríplice de candidatos à vaga decorrente da

aposentadoria do Senhor Ministro Hélio Mosimann (art. 10, inciso VI,

do Regimento Interno, com matriz no art. 104, parágrafo único,

inciso I, da Constituição Federal) e eleger o membro substituto do

Tribunal Superior Eleitoral (arts. 10, inciso III, e 289 do

Regimento Interno).

        A convocação para esta sessão incluía outra matéria, a

saber, a

apreciação do anteprojeto de criação de varas, mas, hoje, na reunião

do Conselho da Justiça Federal, resolvemos fazer um reestudo de

alguns pontos, de sorte de que o assunto só será apreciado em uma

sessão especialmente convocada  para tal fim.

Consoante o que dispõe o art. 27, caput, do Regimento Interno,

transformo a sessão em conselho.

Torno pública a sessão e designo como escrutinadores os Senhores

Ministros Antônio de Pádua Ribeiro, Edson Vidigal e Fontes de

Alencar.

Determino ao Diretor-Geral que mande distribuir as cédulas para a

votação e depois, recolhê-las em urna própria. Em cada cédula, podem

ser assinalados até três candidatos.

Solicito aos Senhores Ministros escrutinadores que procedam à

leitura dos votos com o nome e o número de ordem dos



desembargadores, de forma a facilitar o trabalho de apuração

eletrônica.

( votação e apuração)

A Presidência, com base na apuração que acaba de ser efetuada,

anuncia o seguinte resultado:

Ordem   Nome    UF      Votos

325     Hélio Quaglia Barbosa   SP      21

214     Luiz Fux        RJ      17

281     Araken de Assis RS      15

105     Rêmolo Letteriello      MS      14

364     Roberto Antonio Vallim Bellocchi        SP      11

020     Dácio Vieira    DF      09

285     Jorge Mussi     SC      05

019     Asdrubal Zola Vasquez Cruxen    DF      01

023     Estevam Carlos Lima Maia        DF      01

284     Carlos Prudêncio        SC      01

026     Getúlio Vargas de Moraes Oliveira       DF      01

Alcançaram a maioria absoluta dos votos os Desembargadores  Hélio

Quaglia Barbosa (21) e Luiz Fux (17).

Há, pois, necessidade de segundo escrutínio, para a escolha do

terceiro nome a compor a lista. Concorrerão, assim, dois

desembargadores, a saber: Rêmolo Letteriello e Araken de Assis.

Determino ao Diretor-Geral que ordene a distribuição das novas

cédulas.

(votação e apuração)

Baseada na apuração ora concluída, a Presidência anuncia o resultado

final:

Nome    Votos   Escrutínio

Hélio Quaglia Barbosa   21      1º

Luiz Fux        17      1º

Rêmolo Letteriello      19      2º

Em decorrência dos resultados da eleição a que se acaba de proceder,

essa é a lista tríplice, que será encaminhada, por meio de ofício,

ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República.

ELEIÇÃO DO MEMBRO SUBSTITUTO DO

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

O SENHOR MINISTRO PAULO COSTA LEITE (PRESIDENTE): Passaremos, a

seguir, à eleição do membro substituto do Tribunal Superior

Eleitoral em decorrência da vaga aberta com a aposentadoria do

Senhor Ministro Hélio Mosimann. Pela ordem de antigüidade, a vez é

do Senhor Ministro Francisco Peçanha Martins.

Mantenho os mesmos escrutinadores anteriormente designados.



Determino ao Diretor-Geral que mande distribuir as cédulas para a

votação e depois, recolhê-las em urna própria.

(Votação e Apuração)

Solicito aos Senhores Ministros escrutinadores que procedam à

leitura dos votos.

Em face da apuração - trinta e um votos para o Senhor Ministro

Francisco Peçanha Martins e um para o Senhor Ministro Humberto Gomes

de Barros, esta Presidência declara eleito, como Membro Substituto

do Tribunal Superior Eleitoral, o Senhor Ministro Francisco Peçanha

Martins. Parabenizo Vossa Excelência.

Concedo a palavra ao Senhor Ministro Francisco Peçanha Martins.

O SENHOR MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS: Senhor Presidente,

agradeço a todos, prometendo o mesmo empenho que, ainda hoje, podem

testemunhar quanto a minha atuação.

        Mais uma vez, posso dizer-lhes que fico extremamente

sensibilizado

e espero que aquele que mereceu um voto contrário exerça, inclusive,

a vigilância e a crítica. Refiro-me ao meu dileto amigo, o Senhor

Ministro Humberto Gomes de Barros.

        A todos, muito obrigado.

O SENHOR MINISTRO PAULO COSTA LEITE (PRESIDENTE): O nome do Senhor

Ministro Francisco Peçanha Martins será indicado ao Tribunal

Superior Eleitoral por meio de ofício desta Presidência, para

preenchimento da vaga de membro substituto existente naquela Corte.

Agradeço aos Senhores Ministros escrutinadores e declaro encerrada a

sessão.

Encerrou-se a sessão às 18 horas e 45 minutos, da qual eu,

                               _____________, Rubem Süffert,

Diretor-Geral da Secretaria, lavrei esta ata, que vai assinada pelo

Senhor Presidente do Tribunal.

Ministro Paulo Costa Leite


